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EXECUTIVO
.

.

.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos X e XVII, da Constituição do Estado, e
Considerando que a Medalha “GENERAL SOTERO DE MENEZES” se destina 
a destacar feitos heroicos de Policiais Militares, de comprovado risco de 
vida exteriorizando sinais indiscutíveis de coragem física ou moral na 
preservação da Ordem Pública e da Paz Social;
Considerando o que dispõe o Decreto nº. 213, de 11 de junho de 1991;
Considerando o que consta no Processo nº. 2020/163026,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a Medalha “GENERAL SOTERO DE MENEZES” ao 
seguinte Policial Militar:
CB PM RG 40635 JÚLIO FRANCISCO DE MELO JÚNIOR
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e X da Constituição do Estado do 
Pará, e
Considerando o disposto no art. 12, alínea “a”, item “2” do Decreto 
Estadual nº. 2.400 de 13 de agosto de 1982, que aprova o Regulamento 
de Movimentação para Ofi ciais e Praças da Policia Militar do Estado do Pará;
Considerando o teor do Ofício nº. 153/2020 – Gabinete do Comando, de 13 
de março de 2020 do Comandante-Geral da PMPA;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/193834,
DECRETA:
Art. 1º Ficam à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social – SEGUP/PA para desempenhar suas funções junto à 
Secretaria Adjunta de Inteligência e Análise Criminal – SIAC/PA, os 
militares abaixo relacionados:
CB PM 35122 RENATA PANTOJA DA COSTA
SD PM 39863 ANGLESON DOS SANTOS MACEDO
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III e X, da Constituição do Estado Para, e
Considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso I, c/c o art. 90, ambos da 
Lei Estadual nº. 5.251, de 31 de julho de 1985;
Considerando o art. 2º, item 1, do Anexo da Lei Estadual nº. 5.276, de 6 
de novembro de 1985, alterada pela Lei Estadual nº. 8.289, 28 de agosto 
de 2015, e art. 21, §1º, item 1, do Decreto Federal nº. 88.777, de 30 de 
setembro de 1983 (R-200);
Considerando o teor do Ofício n°. 823/2020 – Chefe de Gabinete, de 4 de 
junho de 2020 do Comando geral da Polícia Militar da Estado do Pará;
Considerando as informações constantes no Processo n°. 2020/383169,
RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado o 
CAP QOPM RG 32431 ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO, a contar de 4 de 
junho de 2020.
Art. 2º AGREGAR o CAP QOPM RG 32431 ANDERSON FERREIRA ASSUNÇÃO, 
a contar de 4 de junho de 2020, na Casa Militar da Governadoria do Estado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ANA LUCIA MELO BRAGA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ELIANE SILVA DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Especial I, a contar de 3 de julho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso II, da Lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho 
de 2011, JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE CAVALCANTI JÚNIOR do cargo em 
comissão de Assessor Especial I.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Ofi cial do 
Estado nº 34.273, de 6 de julho de 2020.

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, JOSELIA MARIA REIS RODRIGUES para exercer o cargo 
em comissão de Chefi a de Gabinete, código GEP-DAS-011.4, com lotação 
na Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar 
de 1º de julho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, combinado com 
a Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, alterada pela Lei nº. 6.678, de 5 
de agosto de 2004, e Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, e
Considerando os termos do Processo nº 2020/448658,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, MÁRCIO SERRÃO DA SILVA do cargo em comissão de Diretor 
de Administração e Finanças, código GEP-DAS-011.5, com lotação na Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará - EGPA, a contar de 1º de julho de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2020
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, combinado com 
a Lei nº. 6.569, de 6 de agosto de 2003, alterada pela Lei nº. 6.678, de 5 
de agosto de 2004, e Lei nº 8.096, de 1º de janeiro de 2015, e
Considerando os termos do Processo nº 2020/448658,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, PAULA DA GRAÇA FREIRE MACHADO para exercer 
o cargo em comissão de Diretor de Administração e Finanças, GEP-
DAS-011.5, com lotação na Escola de Governança Pública do Estado do 
Pará, a contar de 1º de julho de 2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
dispensar, a pedido, de acordo com o art. 7º da Lei nº. 6.564, de 1º de 
agosto de 2003, LÚCIA PAMPOLHA SANTA BRIGIDA do cargo em comissão 
de Procurador-Chefe, código     GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, a contar de 1º de 
julho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
dispensar, a pedido, de acordo com o art. 7º da Lei nº. 6.564, de 1º de 
agosto de 2003, JOSINO LUIZ VELOSO LOBATO do cargo em comissão de 
Diretor de Administração e Finanças, código GEP-DAS-011.5, com lotação 
no Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, a 
contar de 1º de julho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
dispensar, a pedido, de acordo com o art. 7º da Lei nº. 6.564, de 1º de 
agosto de 2003, RENATA ALVES FACIOLA DE SOUZA do cargo em comissão 
de Diretor de Previdência, código GEP-DAS-011.5, com lotação no Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, a contar de 1º de 
julho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
designar, de acordo com o art. 7º da Lei nº. 6.564, de 1º de agosto de 
2003, ANA RITA DOPAZO ANTONIO JOSE LOURENÇO para exercer o cargo 
em comissão de Procurador-Chefe, código GEP-DAS-011.5, com lotação no 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, a contar 
de 1º de julho de 2020.
PALÁCIO DO GOVERNO, 8 DE JULHO DE 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


